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III - cópia do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP (inciso IV, art. 239, Portaria 

MTP nº 1.467, de 02/06/2022);

IV - declaração de que a base cadastral utilizada para a realização da avaliação atuarial é 

completa e consistente (Resolução TCM nº 1412/2020);

V - declaração de que o Censo Previdenciário conta com periodicidade não superior a 5 

(cinco) anos (Resolução TCM nº 1412/2020);

VI - demonstrativo do resultado da avaliação atuarial - DRAA (alínea “b”, III, do art. 241, da 

Portaria MTP nº 1.467, de 02/06/2022);

VII - lei municipal específica autorizando a firmar termo de acordo de parcelamento 

ou reparcelamento de débitos de contribuições previdenciárias, se houver, acompanhada da sua 

publicação inciso I, art. 14, da Portaria MTP nº 1.467, de 02/06/2022);

VIII - nota técnica atuarial - NTA, contendo assinaturas do representante legal do ente, do 

dirigente da unidade gestora do RPPS e do atuário responsável, acompanhada do número de registro 

no IBA (Resolução TCM nº 1412/2020);

IX - parecer atuarial, contendo assinaturas do representante legal do ente, dirigente 

da unidade gestora do RPPS e atuário responsável, acompanhada do número de registro no IBA 

(Resolução TCM nº 1412/2020);

X - política anual de investimentos aprovada pelo órgão superior competente (art. 5º da 

Resolução CMN nº 4.963, de 25/11/2021);

XI - relatório concernente ao 2º semestre que demonstre a avaliação do desempenho das 

aplicações dos recursos financeiros dos RPPS, efetuadas por entidade autorizada e credenciada 

(Resolução TCM nº 1412/2020);

XII - termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento de débitos de contribuições 

previdenciárias, se houver, acompanhados do Demonstrativo Consolidado de Parcelamento - DCP, 

que discrimine por competência os valores originários, as atualizações, os juros, as multas e os 

valores consolidados, da declaração de publicação e, nos casos exigidos, da lei autorizativa e da 

autorização de vinculação do FPE/FPM, para apreciação de sua conformidade às normas aplicáveis; 

(art. 14, da Portaria MTP nº 1.467, de 02/06/2022); 

XIII - comprovação de que o responsável pela gestão dos recursos do RPPS tenha sido 

aprovado em exame organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão 

no mercado brasileiro de capitais (Resolução TCM nº 1412/2020); e

XIV - comprovação de que os responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS possuem 

certificação por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de 

atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício 

de determinado cargo ou função (inciso II, art. 76 da Portaria MTP nº 1.467, de 02/06/2022).

SEÇÃO XIII

Da Controladoria Geral do Município

Art. 18. A CGM deverá elaborar e anexar ao e-TCM o Relatório de Controle Interno Anual 

da Prefeitura, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, com resumo das atividades do exercício, dando 

ênfase aos principais resultados das ações de controle.

Art. 19. A CGM deverá coletar os dados necessários para responder ao questionário 

relativo ao Índice de Efetividade da Gestão Municipal - IEGM/TCMBA do exercício e anexar ao e-TCM.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Os gestores das unidades, os ordenadores de despesa e os responsáveis por 
adiantamentos, sob pena de responsabilidade, na forma da lei, independentemente do prazo de 
aplicação previsto no ato da concessão, deverão encaminhar à CGM a prestação de contas até o dia 
27 de dezembro de 2022.

Art. 21. Para fins de elaboração dos documentos previstos no art. 6º, §1º, no art. 7º, inciso 
I, no art. 9º, incisos II, III e IV, no art. 10, incisos X, XI, XII, XIII, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXII, XXVII, XVIII, XXXI, 
XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXV e XXXVI, no art. 14, bem como os documentos elencados no art. 16, devem 
ser observados os modelos e metadados previstos nas Resoluções TCM nº 1.383/19, 1.398/20, 
1.411/20 e 1.412/20.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 22 de dezembro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

MARIA RITA GÓES GARRIDO

Controladora Geral do Município

DECRETO Nº 36.519 de 22 de dezembro de 2022

Revoga o Decreto nº 36.336, de 28 de novembro de 
2022, na forma que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 36.336, de 28 de novembro de 2022, que regulamenta o 
disposto na Lei Complementar nº 82, de 21 de julho de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 22 de dezembro de 2022.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 22 de dezembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear JEANE SILVA SOUSA, para exercer o cargo em comissão de Gerente Tipo II, Grau 

53, da Gerência Operacional de Unidade de Saúde da Família Nova Sussuarana II – Tipo A3 – Distrito 

Sanitário Cabula/Beiru, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, 

GRAÇA FERNANDA DUARTE CARDOSO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear GRAÇA FERNANDA DUARTE CARDOSO, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador Distrital, Grau 54, do Distrito Sanitário Itapuã, da Secretaria Municipal da Saúde e 

exonerar, a pedido, do mesmo cargo, ERINALVA FRANÇA DE ALMEIDA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o relatório final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

constante do processo nº 36/2018 – GABP e processo judicial nº 8027821-61.2019.805.0000.

 

R E S O L V E:

Aplicar a pena disciplinar de demissão, ao servidor JOSÉ CARLOS BISPO DOS SANTOS, 

matrícula 3104570, do cargo de Agente de Combate as Endemias, na área de qualificação de Agente 

de Combate as Endemias, código 43000, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, com fulcro no art. 
164, § 1º c/c o art. 176, XI da Lei Complementar nº 01/91.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear RICARDO MENDES DOURADO DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão 
de Gestor de Núcleo II, Grau 54, do Núcleo de Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 22 de dezembro de 2022.

RETIFICAÇÃO

Nos Decretos s/nº de 01/12/2022, publicados no DOM de 02/12/2022, referentes a 
nomeação exoneração de CAMILLA CUMMING VIEIRA,

Onde se lê:

Nomear  CAMILLA CUMMING VIEIRA, ...

- ... e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, CAMILLA CUMMING VIEIRA.

Leia-se:

Nomear  CAMILLA CUMMING VIEIRA DA SILVA, ...

- ... e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, CAMILLA CUMMING VIEIRA DA SILVA.


